
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº.: 0025951-52.2012.815.0011
Relator: Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado.
Apelante: Município de Campina Grande, representado por sua Pro-

curadora, Fernanda A. Baltar de Abreu – OAB/PB 11.551.
Apelado: Murilo Ferreira Neves.
Advogado: José Erivan Tavares Granjeiro – OAB/PB 3.830.
Remetente: Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Campina Grande.

REEXAME NECESSÁRIO. NATUREZA JURÍDICA DE
CONDIÇÃO  DE  EFICÁCIA  DA  SENTENÇA.
INCIDÊNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL
VIGENTE NA DATA DE SUA APLICAÇÃO/ANÁLISE
(CPC/2015).  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE.
CONDENAÇÃO INFERIOR A 100 (CEM) SALÁRIOS
MÍNIMOS.  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
DESNECESSIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  496,
§3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO
CONHECIMENTO.

- No que diz respeito à natureza jurídica, o reexame necessá-
rio NÃO é recurso, porque não é voluntário. Apesar de ser in-
corretamente  assim chamado,  trata-se  de  uma condição  de
eficácia da sentença, devendo ser julgado ou não de acordo
com  a  legislação  vigente  no  momento  de  sua
aplicação/análise, no caso, CPC/2015.

- Nos termos do art. 496, §3º, da nova Lei Adjetiva Civil, não
há remessa necessária quando a condenação do processo não
ultrapasse a 100  (cem) salários mínimos, em se tratando de
Município.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  CO-
BRANÇA.  CONSELHEIRO  TUTELAR  DO  MUNICÍ-
PIO DE CAMPINA GRANDE. REMUNERAÇÃO MEN-
SAL  DEVIDA  NOS  PARÂMETROS  FIXADOS  EM
CONJUNTO NORMATIVO PRÓPRIO. PARCIAL
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PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  LEI  FEDERAL
ULTERIOR.  ALEGAÇÃO  DE  OBRIGATORIEDADE
DO  RESSARCIMENTO  PELO  DESEMPENHO  DA
FUNÇÃO SOMENTE APÓS A SUA VIGÊNCIA. INO-
CORRÊNCIA.  LEGISLAÇÃO  LOCAL  ESPECÍFICA
DISCORRENDO  SOBRE  A  MATÉRIA.  EDILIDADE
QUE NÃO COMPROVOU O PAGAMENTO DEVIDO.
ENCARGO  QUE  LHE  INCUMBIA.  EXEGESE  DO
ART. 373, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E
DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- O ente promovido criou a função de Conselheiro Tutelar
por  meio  da  edição  da  Lei  Municipal  nº  3544/1997  (fls.
39/500),  disciplinando,  em seu art.  28,  que a  remuneração
dos conselheiros tutelares corresponderá a 04 (quatro) salá-
rios-mínimos.

- Muito embora o desempenho das funções pelo autor tenha
ocorrido em momento predecessor à vigência da Lei Federal
nº 12.696/2012, cujos termos estabelecem a obrigatoriedade
de remunerar os conselheiros tutelares pelo desempenho de
suas funções, convém destacar que já existia legislação espe-
cífica  discorrendo  sobre  o  tema.  Diante  da  conjuntura  em
pauta, vislumbro que a verba remuneratória, à época, não ca-
recia de norma regulamentadora, mostrando-se indubitável a
existência do amparo legal que ensejou a concessão do pedi-
do formulado na exordial.

- O Município de Campina Grande não comprovou o paga-
mento das quantias relativas ao interregno pleiteado,  como
também não apresentou provas que impedissem, modificas-
sem ou  extinguissem o  direito  do  recorrido  de  receber  as
mencionadas verbas pretéritas. A Administração Pública se-
quer anexou qualquer documento que demonstrasse o adim-
plemento das verbas perquiridas,  restando efetivamente de-
monstrado o inadimplemento dos valores pugnados.

-“AÇÃO DE COBRANÇA.  CONSELHEIRO  TUTELAR.
RETENÇÃO DE SALÁRIOS E DÉCIMO TERCEIRO. IN-
DENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA.
ADMISSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA DO CPC/1973.  CO-
NHECIMENTO.  MÉRITO.  DIREITO  ASSE-  GURADO
PELO  ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DA EDILIDADE CAPAZ DE IMPE-
DIR, ALTERAR OU EXTINGUIR O DIREITO PLEITEA-
DO. ÔNUS PROBATÓRIO DA MUNICIPALIDADE. PA-
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GAMENTO  DOS  VENCIMENTOS  NO  CURSO  DA
AÇÃO. RECONHECIMENTO NA SENTENÇA. DIREITO
À PERCEPÇÃO  DA GRATIFICAÇÃO  NATALINA GA-
RANTIDO NO ECA. DANO MORAL NÃO CONFIGURA-
DO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA. “Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até en-
tão,  pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”,
nos moldes do Enunciado Administrativo nº 02, do Superior
Tribunal de Justiça. Vencimento e verba salarial. Retenção.
Conduta  ilegal.  Ônus da prova que incumbia  à edilidade.
Não desincumbência.  Art. 333, inciso II do CPC. Desprovi-
mento da remessa e do apelo. Em processo envolvendo ques-
tão de retenção de vencimento e verba salarial, cabe ao mu-
nicípio  comprovar que fez  o pagamento,  pois,  ao reverso,
subtendese que não o efetuou na forma devida. (TJPB; APL
0004743-62.2013.815.0371; Terceira Câmara Especializada
Cível;  Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB
24/10/2014;  Pág.  17.”  (TJPB;  Ap-RN  0000238-
74.2014.815.0021;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel.  Des.  Marcos William de  Oliveira;  DJPB 08/09/2016;
Pág. 13).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
OFICIAL E NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível, esta interposta pelo Municí-
pio de Campina Grande, desafiando sentença proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, lançada às fls. 87/90, nos autos da Ação
Ordinária de Cobrança movida por Murilo Ferreira Neves, que julgou parcialmente proce-
dente a pretensão autoral.

Em suas razões recursais (fls. 93/98), a Fazenda Municipal pugna pela reforma
da sentença. Assevera a obrigatoriedade da remuneração e do pagamento aos conselheiros tu-
telares apenas após a edição da Lei Federal nº 12.696/2012, alegando não ser ela aplicável no
caso concreto em virtude de o apelado ter exercido o seu labor até o ano de 2011. Aduz que o
valor fixado pela legislação local de 1987 era somente uma estimativa, já que se considerava
tal pagamento como despesa pública comum, a qual dependia sempre do orçamento público. 
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Afirma, ainda, o poder-dever de autotutela estatal, sob o fundamento de que a
conduta administrativa é plenamente lídima, considerando o regime jurídico a que está sub-
metida.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 101/102.

Parecer Ministerial às fls. 110/112, opinando pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório.

VOTO.

→ DA REMESSA NECESSÁRIA 

Preambularmente, consigno que, no que diz respeito à natureza jurídica, a re-
messa oficial NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim
chamada, trata-se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de
acordo com a legislação vigente no momento de sua aplicação/análise, no caso, o Código
de Processo Civil de 2015. 

Conforme visto,  trata-se de reexame necessário no decreto sentencial  acima
mencionado. Contudo, apesar do Município de Campina Grande encaixar-se no rol dos bene-
ficiados do art. 496 do CPC/2015, a presente lide, nos termos do §3º, daquele dispositivo pro-
cessual, não comporta o duplo grau de jurisdição.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzin-
do efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
(…)
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação
ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líqui-
do inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas au-
tarquias e fundações de direito público;
II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito
Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito público e
os Municípios que constituam capitais dos Estados;
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municí-
pios e respectivas autarquias e fundações de direito público.” 

In casu, o deferimento total da pretensão autoral ensejaria a condenação da Fa-
zenda Pública ao pagamento do valor em torno de R$ 35.965,05 (trinta e cinco mil, novecen-
tos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), conforme podemos constatar pelos cálculos
apresentados pelo próprio promovente às fls. 06/07, ou seja, muito distante do patamar estabe-
lecido na citada legislação para os entes municipais, que, atualmente, alça a importância cor-
respondente a R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), razão pela qual a remes-
sa oficial não merece ser conhecida, nos moldes do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
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→  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELO  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA
GRANDE

O autor narra que laborou como conselheiro tutelar no Município de Campina
Grande, tendo demonstrado o ato do Poder Executivo estabelecendo sua nomeação através da
juntada, à fl. 08, da Portaria nº 2447/2008.

A magistrada de base julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, con-
denando a mencionada Edilidade ao pagamento das diferenças de remuneração do período em
que o promovente exerceu o munus supracitado (04/08/2008 a 05/12/2011), com o acréscimo
de correção monetária pelo IPCA, desde o vencimento de cada parcela, e juros moratórios, a
partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09,
quando haverá a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à ca-
derneta de poupança.

Pois bem. Da análise dos autos, verifico que o promovido criou a função de
Conselheiro Tutelar por meio da edição da Lei Municipal nº 3544/1997 (fls. 39/500), discipli-
nando, em seu art. 28, que a remuneração pelo exercício do labor respectivo corresponderá a
04 (quatro) salários-mínimos. Vejamos a redação do caput do mencionado dispositivo:

“Art. 28 – A remuneração dos Conselheiros Tutelares será corres-
pondente a 04 (quatro) salários mínimos, pagos pela Administra-
ção Municipal, sem que venha gerar relação de emprego com ne-
nhum órgão público ou privado.”

Com efeito,  inexiste  qualquer  menção  de  que  o  importe  convencionado  na
mencionada lei é estimativo, considerando a literalidade expressa do artigo acima transcrito.

Outrossim, muito embora o desempenho das funções pelo demandante tenha
ocorrido em momento predecessor à vigência da Lei Federal nº 12.696/2012, cujos termos es-
tabelecem a obrigatoriedade de remunerar os conselheiros tutelares pelo desempenho de suas
funções, convém destacar que já existia legislação específica discorrendo sobre o tema.

Diante da conjuntura em pauta, vislumbro que a verba remuneratória, à época,
não carecia de norma regulamentadora, mostrando-se indubitável a existência do amparo legal
que ensejou a concessão do pedido formulado na exordial.

Ao revés, impende esclarecer que o Município de Campina Grande não com-
provou o pagamento das quantias relativas ao interregno pleiteado, como também não apre-
sentou provas que impedissem, modificassem ou extinguissem o direito do recorrido de rece-
ber as mencionadas verbas pretéritas. A Administração Pública sequer anexou qualquer docu-
mento que demonstrasse o adimplemento das  prestações  perquiridas, restando efetivamente
demonstrado o inadimplemento dos valores pugnados.

É mister salientar que o ônus da apresentação de provas quanto à ocorrência do
ressarcimento é do ente municipal. Não obstante, o promovido/apelante, não apresentou pro-
vas impeditivas, modificativas ou extintivas da pretensão autoral, qual seja, o direito do recor-
rido em receber as parcelas objeto da presente lide.
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Ora, não se poderia exigir que o promovente apresentasse prova negativa quan-
to ao provento pago pela municipalidade ou mesmo prova de que realmente prestou o serviço
no ínterim pleiteado, haja vista ser encargo da Fazenda Municipal, no caso concreto, compro-
var que efetuou a remuneração dos seus funcionários ou que estes não exerceram as suas atri-
buições.

Por oportuno, trago à baila  recentíssimos julgados proferidos pelos Tribunais
de Justiça Cearense, Gaúcho e Mineiro, bem assim por esta Egrégia Corte, quanto à matéria
em debate:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONSELHEI-
RO  TUTELAR.  HORAS  EXTRAS  TRABALHADAS  E  SEUS
REFLEXOS. AUSÊNCIA DE PROVA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O ônus de provar
detalhadamente  a prestação dos serviços incumbia à autora da
ação. A apelante não demonstrou o fato constitutivo de seu direito,
nos termos do art. 333, inc. I, do CPC/73, razão pela qual não há
se falar em pagamento de horas noturnas, extraordinárias e refle-
xos. Precedentes.” (TJMS; APL 0800078-71.2013.8.12.0041; Pri-
meira Câmara Cível; Relª Desª Tânia Garcia de Freitas Borges;
DJMS 02/06/2017; Pág. 65).

“ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONSELHEI-
RO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE KALORE.  1.  Férias pro-
porcionais do ano de 2008 fixadas em razão da prescrição quin-
quenal (decreto nº 20.910/32, art. 1º). 2. Ausência de comprova-
ção pelo município de qualquer pagamento das férias dos exercí-
cios de 2010 e 2011. Ônus probatório que lhe incumbia (CPC, art.
333, ii). Condenação do município ao pagamento das férias inte-
grais do exercício de 2010 e férias proporcionais ao exercício de
2011, uma vez que houve o término do mandato em 17-8-2011.3.
Em reexame necessário. Terço de férias. Cassação do benefício
em razão da ausência de previsão legal no art. 31 da Lei munici-
pal  nº  1055/2008.  Benefício  implementado  pela  Lei  federal  nº
12.696/2012, que alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente,
somente a partir de julho de 2012. Inaplicabilidade do artigo 7º,
inciso XVII,   da Constituição Federal, em razão da natureza jurídi-
ca de agente honorífico da função de conselheiro tutelar. Reforma
da sentença em relação ao índice de correção monetária da inde-
nização, compensação dos honorários advocatícios e ressalvada a
não incidência de juros moratórios contra a Fazenda Pública no
período de graça constitucional. Recurso de apelação parcialmen-
te provido. Sentença reformada em parte em reexame necessário.”
(TJPR; ApCiv 1478489-3; Jandaia do Sul; Segunda Câmara Cí-
vel; Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; Julg. 01/03/2016; DJPR
21/03/2016; Pág. 138) 

“ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULA-
DA COM COBRANÇA. MUNICÍPIO DE CAA- PORÃ. PROCE-
DÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO E REANÁLISE  OBRIGATÓRIA.
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(1)  CONSELHEIRO TUTELAR.  REGIME JURÍDICO-ADMI-
NISTRATIVO. NÚCLEO MÍNIMO DE DIREITOS. ART. 134,
ECA. REMUNERAÇÃO MENSAL E 13º SALÁRIO DEVIDOS.
ADIMPLEMENTO NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DA ADMI-
NISTRAÇÃO (ART. 333, II, CPC/73). (2) ATRASO NO PAGA-
MENTO DE REMUNERAÇÃO MENSAL. DANO MORAL. NE-
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE ABALO SOFRIDO.
PRECEDENTES. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA. (3) OBRIGA-
ÇÃO  DE  FAZER.  REGULARIZAÇÃO  DE  PAGAMENTOS
ATÉ 5º DIA ÚTIL DE CADA MÊS. VÍNCULO TEMPORÁRIO.
PARTE  QUE  NÃO  MAIS  EXERCE  A  FUNÇÃO  PÚBLICA.
SUPERVENIENTE PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL.
EXTINÇÃO  SEM  ANÁLISE  DO  MÉRITO.  PROVIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS. 1. O Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (lei federal nº 8.069/90) assegura um núcleo mínimo de
direitos aos referidos conselheiros tutelares, devendo aos municí-
pios observar os termos do art. 134, o qual prevê o pagamento de
remuneração mensal e de 13º salário. 2. Apesar de reconhecer a
natureza alimentar da verba e do potencial transtorno que pode
causar, a vasta e recente jurisprudência dos tribunais pátrios con-
sideram a necessidade de demonstração da ocorrência do abalo
sofrido,  não  havendo  dano  presumido  (precedente  do  TJPB:
04824604620138150481,  1ª  câmara  especializada  cível,  06-09-
2016). 3. Em face da temporariedade do vínculo entre as partes,
tendo havido sua finalização na superveniência da ação, operou-
se a perda superveniente de interesse processual, já que a conde-
nação se tornou inócua e sem nenhuma utilidade, impondo-se a
extinção  do  pedido  sem  análise  de  mérito.”  (TJPB;  Ap-RN
0000239-59.2014.815.0021;  Terceira  Câmara  Especializada  Cí-
vel; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 23/11/2016; Pág. 12) 

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONSELHEIRO  TUTELAR.  RE-
TENÇÃO DE SALÁRIOS E DÉCIMO TERCEIRO.  INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IR-
RESIGNAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. ADMISSIBILIDA-
DE. INCIDÊNCIA DO CPC/1973. CONHECIMENTO. MÉRI-
TO. DIREITO ASSE- GURADO PELO ART. 7º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA EDILIDADE
CAPAZ DE IMPEDIR, ALTERAR OU EXTINGUIR O DIREI-
TO PLEITEADO. ÔNUS PROBATÓRIO DA MUNICIPALIDA-
DE.  PAGAMENTO  DOS  VENCIMENTOS  NO  CURSO  DA
AÇÃO.  RECONHECIMENTO  NA  SENTENÇA.  DIREITO  À
PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA GARANTIDO
NO  ECA.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  PROVI-
MENTO PARCIAL DA APELAÇÃO E DA REMESSA. “Aos re-
cursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a de-
cisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as inter-
pretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça”, nos moldes do Enunciado Administrativo nº 02, do
Superior Tribunal de Justiça. Vencimento e verba salarial. Reten-
ção. Conduta ilegal. Ônus da prova que incumbia à edilidade. Não
desincumbência. Art. 333, inciso II do CPC. Desprovimento da re-
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messa e do apelo. Em processo envolvendo questão de retenção de
vencimento e verba salarial, cabe ao município comprovar que fez
o pagamento, pois, ao reverso, subtendese que não o efetuou na
forma devida.  (TJPB; APL 0004743-62.2013.815.0371; Terceira
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes;  DJPB 24/10/2014;  Pág.  17.”  (TJPB;  Ap-RN 0000238-
74.2014.815.0021;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des. Marcos William de Oliveira; DJPB 08/09/2016; Pág. 13)

Portanto, não merece prosperidade a irresignação recursal nesse aspecto, uma
vez que ausente esteio probatório hábil a ensejar a configuração de quaisquer das hipóteses
elencadas no artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

Por fim, no tocante à alegação de que o poder-dever de autotutela estatal de
anular seus próprios atos sem consentimento judicial, cumpre tecer algumas considerações.

O Poder Público tem a obrigação constitucional de remunerar os seus servido-
res, tanto ativos quanto inativos, além de honrar o pagamento relativo a serviços que usufruiu
ou bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento ilícito.

A jurisprudência é pacífica no tocante à matéria em pauta, a exemplo das deci-
sões abaixo colacionadas de nosso E. Tribunal de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  RETENÇÃO  DE  REMUNERAÇÃO.
FATO CAPAZ DE MODIFI- CAR, EXTINGUIR OU IMPEDIR O
DIREITO DA AUTORA. INEXISTÊNCIA DE PROVA. ÔNUS DO
PROMOVIDO. ART. 333, II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. PRE-
CEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA
CORTE.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  NEGATIVA  DE SE-
GUIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO.  Constitui  ônus  do
promovido provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, de acordo com o estabelecido no ar-
tigo 333, inciso II, do código de processo civil. As provas aptas à
demonstração do pagamento dos vencimentos do promovente, in-
cumbem à  administração pública.  Não comprovado o  adimple-
mento da remuneração em atraso, a procedência do pedido é me-
dida que se impõe. “a comprovação da condição de funcionário é
suficiente para a cobrança de verbas salariais retidas e não pa-
gas. No entanto, cabe ao empregador o ônus de provar a ocor-
rência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o
direito do empregado ao recebimento das verbas salariais pleitea-
das. Não demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu
o terço de férias, bem como os anuênios e abonos de permanência
que antecedem a junho de 2008,  impõe-se o pagamento de tais
verbas. ” (tjpb; AC 021.2009.001549-2/001; terceira Câmara Cí-
vel; Rel. Des. Márcio murilo da cunha ramos; djpb 20/05/2011;
pág. 10). “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal superior. ” (art. 557,
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caput, do código de processo civil). Por todo o exposto, e de forma
monocrática, nego seguimento ao seu apelo.” (TJPB; APL 0001220-
12.2013.815.0381; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 27/08/2015; Pág.
12) (Grifei)

“AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
RETENÇÃO  DE  VENCIMENTOS.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA.
REJEIÇÃO.  Súplica  pela  total  reforma  do  julgado.  Alegada
ausência  de  provas.  Impossibilidade  de  acolhimento.  Pretensão
autoral não derruída pela edilidade. Juros moratórios. Incidência
a  partir  da  citação  e  não  da  data  em  que  as  verbas  laborais
deveriam ter  sido  pagas.  Honorários  advocatícios  mantidos  no
patamar fixados na sentença. Provimento parcial. (...).  É direito
líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo, perceber
seus  proventos  pelo  exercício  do  cargo  desempenhado,  nos
termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerando  ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  Em
processos envolvendo questão de retenção de salários,  cabe ao
município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  reverso,
subtende-se que não o efetuou na forma devida. Nos termos do
art.  405,  do  CC,  contam-se  os  juros  de  mora  desde  a  citação
inicial. Fixados os honorários advocatícios com observância das
normas legais, não há razão para a reforma do julgado.”  (TJPB;
AC  052.2009.000.210-7/001;  Rel.  Juiz  Conv.  Carlos  Martins  Beltrão
Filho; DJPB 14/09/2010; Pág. 4) (grifo nosso).

Portanto, deve a Administração Municipal adimplir ao demandante a verba co-
brada na peça vestibular, já que, em momento algum, demonstrou o seu pagamento, sob pena
de sua inércia caracterizar enriquecimento ilícito, assim como prevê os artigos 7º e 39, da
Constituição Federal de 1988, senão vejamos: 

“Artigo 39- Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art.  7.º,  IV,  VII,  VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV, XVI,  XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.”

“Artigo 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua
retenção dolosa;”

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, com
fulcro  no  art.  496,  §3º,  do  CPC/2015, E  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO  CÍVEL,
mantendo-se a sentença objurgada em todos os seus termos.

Ato  contínuo, majoro os  honorários  advocatícios  a  serem  pagos  pelo
Município de Campina Grande, ora apelante, para o importe de R$800,00 (oitocentos reais),
incluídos os recursais, com arrimo no artigo 85, §§8º e 11, do NCPC.
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É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo
Leite  Urquiza  (Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  José  Ricardo  Porto),  o
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro
de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

 J/16
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